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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO – UNIVASF
Avenida José de Sá Maniçoba, s/nº. - Centro 56304-205 – Petrolina – PE
CNPJ: 05.440.725/0002-03
87 2101-6500 - Ramal:2101-6506/6504
                                                          
GEP –Gerencia de Ensino e Pesquisa

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA FIRMAR CONVÊNIO ENTRE AS INSTITUIÇÕES DE ENSINO PÚBLICAS E O HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO VALE DO SÃO FRANCISCO (HU-UNIVASF):
1. Manifestação de interesse do (s) partícipe (s) selecionado (s), assinado por autoridade competente;
2. Plano de trabalho que contemple detalhamento dos objetivos, das metas, dos resultados a serem atingidos, do cronograma de execução e, se aplicável, dos critérios de avaliação de desempenho, dos indicadores de resultados e a previsão de eventuais receitas e despesas, nos termos do art. 118, § 2º, do Regimento de Licitações e Contratos da Ebserh (RLCE);
3. Minuta do instrumento de convênio em sentido amplo (inclusive acordo de cooperação);
4. Manifestação das áreas técnicas envolvidas no ajuste ou em relação às quais haja pertinência temática com o seu objeto, acerca dos seus aspectos técnicos;
5. [bookmark: _GoBack]Parecer técnico (subscrito pela área demandante e aprovado pelo Diretor/Gerente a que estiver vinculada e/ou pela Presidência/Superintendência), que contextualize a parceria pretendida, incluindo a demonstração de convergência de interesses entre as partícipes, execução em regime de mútua cooperação e o alinhamento com a função social de realização do interesse coletivo, bem como demonstração de que o prazo do instrumento foi estipulado de acordo com a natureza e complexidade do objeto, metas estabelecidas e prazo de execução previsto no plano de trabalho, nos termos do art. 118, § 1º, incisos I, II e III, e § 3º, do RLCE;
6. Juntada aos autos dos atos constitutivos do partícipe (por exemplo, estatuto ou contrato social) e identificação de seus dirigentes, para ser avaliada a regularidade jurídica, bem como certidões de regularidade fiscal e trabalhista;
7. Análise prévia do histórico de envolvimento com corrupção ou fraude, por partícipe da instituição beneficiada, e da existência de controles e políticas de integridade na instituição, nos termos do art. 118, § 1º, inciso V, do RLCE;
8. Declaração de que está sendo observada a vedação de celebrar convênio com dirigente de partido político, titular de mandato eletivo, empregado ou administrador da empresa estatal, ou com seus parentes consanguíneos ou afins até o terceiro grau, e também com pessoa jurídica cujo proprietário ou administrador seja uma dessas pessoas, nos termos do art. 118, § 1º, inciso VI, do RLCE.

DOCUMENTOS QUE DEVEM SER ANEXADOS AO TERMO DE COMPROMISSO DO ESTÁGIO ANTERIORMENTE AO INÍCIO DAS ATIVIDADES DOS DISCENTES NO HU-UNIVASF:

1. Cópia do cartão de vacina (as vacinas devem estar atualizadas)
2. Cópia do RG e CPF
3. Comprovante de residência
4. Cópia da apólice do seguro
5. Plano de trabalho do discente


Thaís Ferreira Lopes Diniz Maia                            Marcos Duarte Guimarães 
Chefe do Setor de Gestão do Ensino                     Gerente de Ensino e Pesquisa
HU, Preserve-o, ele também é seu.
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